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PORTARIA Nº 18/2024
De 18 de abril de 2024

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
DA  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE –  AGRESE 
PARA  EXERCER  FUNÇÕES  NO  SETOR  DE 
PLANEJAMENTO,  E  DÁ  PROVIDÊNCIAS 
CORRELATAS.

O  DIRETOR  PRESIDENTE  DA  AGÊNCIA  REGULADORA  DE  SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO ESTADO DE SERGIPE - AGRESE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
17, I e III, da Lei n° 6.661, de 28 de agosto de 2009, e,

Considerando o  Decreto  nº  628/2024,  que  dispõe  sobre  o  Sistema  de  Planejamento, 
Orçamento e Gestão Estratégica - SPOG, redefinindo a Rede Estadual de Planejamento e Orçamento no âmbito 
do Poder Executivo Estadual e criando as Diretorias de Planejamento e Orçamento - DIPLANS nas unidades da 
Administração Pública Estadual Direta;

Considerando o disposto nos artigos 7º e 15, do Decreto Estadual n°628/2024, onde dispõe 
que os representantes, titulares e suplentes serão indicados pelos dirigentes máximos das unidades setoriais, no 
prazo de até 30 dias, para atuação na DIPLAN – Diretoria de Planejamento e Orçamento.

R E S O L V E:

Art.  1º. Designar  os  servidores  abaixo  relacionados,  como  responsáveis  do  Setor  de 
planejamento da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Estado de Sergipe - AGRESE, de acordo com o 
disposto no Decreto Estadual n°628/2024:

I - MICHAEL ANGEL SANTOS ARCIERI, CPF n° XXX.381.085-XX – Titular; 

II - ANDRÉ SANTOS OLIVEIRA, CPF n° XXX.511.065-XX, Suplente.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da publicação do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado de Sergipe, sendo disponibilizada, na íntegra, no site da AGRESE.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Dê-se conhecimento, cumpra-se e publique-se.

Aracaju/SE, 18 de abril de 2024.
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LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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Protocolo de Assinatura(s)
O documento acima foi proposto para assinatura digital. Para verificar as assinaturas acesse o
endereço http://edocsergipe.se.gov.br/consultacodigo e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código de verificação: IKCK-KTHJ-P6NZ-UDUO

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 19/04/2024 é(são) :
LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA - 19/04/2024 11:59:50 (Docflow)
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Extrato da PORTARIA Nº 18/2024, de 18/04/2024.  AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DO  ESTADO  DE  SERGIPE  –  AGRESE.  Objeto:  Designar  os  servidores  abaixo  relacionados,  como 
responsáveis  do  Setor  de  planejamento  da  Agência  Reguladora  de  Serviços  Públicos  do  Estado  de  Sergipe  - 
AGRESE,  de  acordo  com  o  disposto  no  Decreto  Estadual  n°  628/2024:  I  -  MICHAEL ANGEL SANTOS 
ARCIERI, CPF n° XXX.381.085-XX – Titular; II - ANDRÉ SANTOS OLIVEIRA, CPF n° XXX.511.065-XX, 
Suplente.  Vigência:  com a  publicação  deste  extrato  no  D.O.E.,  sendo disponibilizada,  na  íntegra,  no  site  da 
AGRESE.

Aracaju/SE, 18 de abril de 2024.

LUIZ HAMILTON SANTANA DE OLIVEIRA
Diretor(a) Presidente
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